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Ata 
 
 

Ata da ducentésima quadragésima segunda reunião ordinária do Conselho Estadual sobre Drogas 

(COESAD), realizada ao terceiro dia do mês de setembro, do ano de dois mil e vinte e quatro, às nove 

horas e trinta minutos, no auditório do CAAD, no Centro de Vitória. Participaram os seguintes membros 

titulares e suplentes: Getúlio Sérgio Souza Pinto (suplente), Subsecretaria de Estado de Política Sobre 

Drogas; Samantha Leal Fraga (titular), Secretaria de Direitos Humanos; Rogério da Costa Trindade 

(suplente), SESP; Thaís Scardua Rangel Garcia (suplente), Secretaria de Educação; Simone Luzia Moraes 

Dorna, SESA; Thiago de Carvalho Guadalupe (titular), Instituto Jones dos Santos Neves; Expedito Jorge 

(titular), Policia Federal; José Carlos Fiorido (titular), Federação Espírita do ES; Alciléia Cardoso de Oliveira 

(titular) e Luiz Cesar Ferreira de Oliveira (suplente), ALFA Comunidade Terapêutica; Elias Ferreira Nunes 

(titular), Conselho Municipal sobre Drogas de Viana; Dilcinéia Souza Bragança (suplente), CRP – Conselho 

Regional de Psicologia; Roziani Costa (suplente), OAB. Convidados: Carla Jordão, Pedro Carvalho e Thiago 

Almeida, Subsecretaria de Política sobre Drogas. Visitantes: Jocimar Guaitolini e Edilene Guaitolini, 

Comunidade Terapêutica Fênix; Mario Kleber Serrano e Pedro Paulo Lube Junior, Instituto Viva Mais; 

Luciano Ferreira e Flavio Otononi Pereira, COMAD Santa Maria de Jetibá. Abertura: O vice-presidente, sr. 

José Carlos Fiorido faz a abertura da reunião saudando a todos os presentes; informa que o presidente não 

poderá comparecer, e desta forma, irá conduzir a reunião conforme prevê o Regimento; contextualiza sobre a 

realização da eleição complementar para vagas remanescentes do COESAD, bem como da presença de 

pessoas convidadas para participarem das plenárias e promove uma rodada de apresentações das pessoas 

presentes. Em seguida consulta sobre a ata da reunião anterior que foi aprovada sem ressalvas. Dando 

seguimento é passada a palavra para a secretária executiva que procede a leitura das correspondências 

expedidas e recebidas. INFORMES: A secretária executiva procede então à exposição dos informes; relata 

que foi realizada a substituição do representante titular da SESA sendo realizada sua publicação no Diário 

Oficial. Em seguida procede a apresentação da emenda parlamentar que será destinada à Associação Casa 

Bom Samaritano; relembra que as emendas parlamentares são apresentadas para ciência dos (as) 

conselheiros (as); refere que a emenda foi destinada pelo parlamentar Adilson Espíndula, no valor de R$ 

70.000,00, e que foi encaminhado aos membros via e-mail: o Plano de Trabalho apresentado, o parecer 

técnico e a proposta do Termo de Fomento; refere que todas as documentações exigidas foram analisadas e 

estão em conformidade com a politica sobre drogas; refere que consta do Plano de Trabalho a relação de 

profissionais que atuarão na execução da proposta; que a instituição possui capacidade técnica satisfatória 

para atender o objeto proposto; coloca que o objeto do Plano de Trabalho propõe a contratação de 

profissional de psicologia para a Associação Casa Bom Samaritano; finaliza colocando que o parecer foi 

favorável para concessão da referida emenda parlamentar. É perguntado se os conselheiros possuem 

alguma questão e não havendo duvidas, questionamentos ou objeções, a emenda parlamentar foi aprovada. 

Dando seguimento é passado para o andamento das comissões. “Plano de Mobilização e Relações 

Intermunicipais” – Andamento das ações: O sr. Getulio informa que não houve andamento. Comissão do 

“Plano Estadual sobre Drogas” – Andamento das ações: O conselheiro Getulio refere que há um ponto 
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na pauta para discussão sobre o Plano Estadual, momento que se colocará. Comissão de Educação 

Permanente sobre Drogas – coordenação sr. Thiago Guadalupe: O coordenador refere que na reunião 

anterior foi informado que a comissão realizaria um diagnóstico por meio do Google Forms para elaboração 

de um Plano de Educação sobre Drogas; coloca que foram dadas sugestões de outras instituições além das 

representadas no COESAD, e que desta forma, o referido formulário foi ajustado; refere que nos próximo 

dias repassará para que a secretária executiva encaminhe aos membros do Conselho e demais instituições 

elencadas. Comissão do Fundo Estadual sobre Drogas: O coordenador da comissão, sr. José Carlos 

Fiorido, informa que não houve andamento. Comissão de Monitoramento e Fiscalização de Instituições: 

O sra. Roziani Costa, coordenadora da Comissão, relata que ainda falta finalizar o relatório da visita 

realizada; coloca da pouca adesão dos membros da comissão, mas que entrará em contato com o 

conselheiro Jonathas, membro com quem realizou a referida visita, e dará os encaminhamentos finais; refere 

que a conclusão será o encaminhamento ao Ministério Publico. ASSUNTO: 1) Nova logomarca do 

COESAD: A secretaria executiva inicia contextualizando que, na plenária anterior, o presidente ponderou 

sobre a logomarca do Conselho e que esta está antiga e ultrapassada; relata ainda que buscou nos arquivos 

do COESAD e não encontrou nenhum registro sobre a história conceitual da logomarca, ano de criação, ou 

qualquer outra informação a respeito; refere que tendo em vista que a SESD possui uma equipe de 

comunicação, foi aprovada na plenária anterior a criação de proposta de nova logomarca para o Conselho; 

desta forma, passa a palavra para o assessor de comunicação da SESD, sr. Pedro Carvalho, para 

apresentação das 3 novas propostas criadas. Antes de iniciar a apresentação o conselheiro Thiago 

Guadalupe solicita a palavra para pontuar sobre a logomarca antiga; refere sobre a frase/slogan “Encare a 

Vida” e que esta o incomoda conceitualmente; coloca que esta já foi tema de debate na plenária há muito 

tempo atrás e que inclusive já havia sido solicitada sua retirada; reflete que o slogan remete a um julgamento 

por “solicitar” às pessoas a “encarar a vida” como se o uso de drogas fosse algo de alguém que “não encara 

a vida”. Em seguida é dada a palavra ao sr. Pedro que procede a exibição de 3 novas propostas: a primeira 

próxima ao que se observa conceitualmente em outros conselhos estaduais; se assemelha a um grupo de 

pessoas em circulo que demonstra união e representação do Estado e Sociedade dentro das políticas 

publicas. A segunda uma releitura da marca atual e se assemelha ao globo terrestre; preserva a frase 

“Encare a Vida” e demonstra intersetorialidade das esferas sociais nas politicas publicas.  A terceira proposta 

com um conceito mais abstrato que se assemelha a 3 círculos sobrepostos; demostra interseccionalidade 

das esferas de atuação nas politicas publicas sobre drogas: Município, Estado e Federação; coloca que os 

conselheiros podem eleger a que melhor representa o Conselho e/ou sugerirem ajustes. Inicia-se então um 

debate entre os conselheiros acerca das 3 marcas propostas; são feitas sugestões direcionadas de ajustes, 

em especial para na primeira proposta; sugerido que abaixo da marca esteja descrito “Conselho Estadual 

sobre Drogas”, tendo em vista que muitas pessoas podem não ter conhecimento do que significa “COESAD”. 

Após todas as ponderações o sr. Pedro refere que quanto ao nome por extenso, dependendo da aplicação 

poderá ficar ilegível, mas que avaliará a alternativa que ficar melhor para a marca do Conselho; coloca que 

irá fazer as alterações propostas e trará para a plenária. É realizada a proposta de que após efetivadas as 

alterações sugeridas, as discussões ocorram por meio do aplicativo WhatsApp, tendo em vista agilizar a 
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discussão e dar praticidade, o que foi aprovado. Discutido também, e aprovado, que a primeira logomarca 

apresentada é que será trabalhada a partir das sugestões e as demais estão descartadas. 2) Conferência 

Livre de Política sobre Drogas e 3) Plano Estadual de Politica sobre Drogas: O conselheiro Getulio inicia 

pontuando que para se instituir um Plano Estadual de Políticas sobre Drogas é necessário ter uma legislação 

específica que crie essa prerrogativa; refere que o estado possui uma política estadual sobre drogas que já 

se encontra defasada tendo em vista que, embora tenha tido algumas alterações, já possui mais de 10 anos; 

refere sobre a atualização da Lei do SISESD – Sistema Estadual de Politicas Publicas sobre Drogas, e que 

esta já passou tanto pela aprovação do COESAD quanto pela PGE, e atualmente está aguardando 

aprovação na Assembleia Legislativa; coloca que a partir desta legislação, se faz necessária a elaboração do 

Plano Estadual sobre Drogas; no entanto, pondera que existe uma metodologia para elaboração de Planos 

como este que geralmente são construídos a partir da realização de uma Conferência; o conselheiro pondera 

ainda sobre as dificuldades em efetivamente aglutinar publico para realização de uma conferência sobre 

drogas; questiona à plenária, em termos práticos, como seria a condução para a elaboração deste Plano e 

pontua 3 possibilidades: realização de uma conferência onde serão apresentadas propostas que se 

transformarão em um Plano Estadual; O COESAD propõe, sem conferência, um piloto do Plano Estadual; ou 

o executivo, na figura da SESD, faz uma proposta para o COESAD aprovar e/ou apresentar alterações. O 

conselheiro Getulio faz questão de ressaltar que o cenário ideal dentro do processo democrático seria a 

conferência, no entanto, não há nenhum estado no país que tenha construído seu Plano por meio de 

conferência, em especial porque não há reivindicação de participação da sociedade nessa política, na 

verdade é um tema “espinhoso”. Feitas reflexões sobre as possibilidades e dificuldades acerca das 

colocações para realização da conferência; refletido que a participação de diversos setores enriqueceria a 

proposta; pontuado sobre a força dos movimentos populares e sua importância nas conferências em especial 

as de saúde e assistência; ponderado sobre a diferença entre os temas saúde, assistência e drogas; 

pontuado sobre a dificuldade de preencher as representações vacantes no próprio COESAD; colocado que a 

questão da droga é inerente à realidade do ser humano e perpassa transversalmente por diversas políticas, 

no entanto, é sabido que a realidade orçamentária de outras pastas, como saúde e assistência é bem 

discrepante à realidade da politica sobre drogas. É feita uma sugestão de fazer um movimento inverso em 

que o COESAD elabora em conjunto com a SESD uma proposta de Plano Estadual e posteriormente realiza-

se conferências livres municipais nas macro regiões do estado. A proposta é avaliada positivamente, no 

entanto, também é refletido sobre as dificuldades de mobilização dos conselhos municipais sobre drogas; 

ponderado que mesmo com o edital de fomento sendo implementado há 2 anos consecutivos, apenas 10 dos 

78 municípios estiveram habilitados. O conselheiro Getulio pontua novamente sobre a construção objetiva do 

texto do Plano Estadual de Politica sobre Drogas; reflete a partir das ponderações e reflexões postas que as 

conferências livres neste primeiro momento não seriam viáveis para a construção; questiona quem elaboraria 

o referido documento, se o COESAD fará a proposta de texto ou se a SESD elabora e submete ao Conselho; 

refere que sua maior preocupação advém de experiências anteriores no próprio COESAD onde as comissões 

tem dificuldade para dar andamento e os temas passaram por discussão em diversas plenárias sem 

conclusão efetiva; desta forma, frente à realidade, propõe que a SESD elabore uma proposta e apresente na 
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plenária do COESAD para referendar o texto final. Inicia-se um debate sobre os afazeres cotidianos dos 

membros do Conselho bem como a dificuldade de reunir as comissões; refletido sobre a expertise da SESD 

tendo em vista sua atuação direta cotidianamente na politica sobre drogas; pontuado sobre a necessidade de 

os membros se apropriarem do documento que será elaborado antes da realização da plenária, de forma que 

a discussão aconteça com propriedade, sem necessidade de adiamento da pauta; debatido sobre a 

importância de que o Plano seja discutido em apenas uma plenária e com pauta única. É chegado ao 

consenso, e aprovado pelos membros, de que a SESD elaborará a proposta do Plano Estadual de Politica 

sobre Drogas, tendo como prazo 2 meses para elaboração, ou seja, será apresentado na Plenária de 

novembro; que a referida proposta será encaminhada aos conselheiros 15 dias antes da reunião, para que 

estes se apropriem e possam contribuir efetivamente no momento da realização do Pleno; e que a proposta 

será debatida como pauta única sendo finalizada a discussão em uma única plenária. Realizada nova 

discussão à respeito das conferências municipais e após reflexões, debates e ponderações, a plenária avalia 

que seria inviável a realização das mesmas, declinando então desta estratégia. 4) Cadastro e Registro de 

Instituições no COESAD: A secretária executiva contextualiza informando que foram encontradas 2 

Resoluções do COESAD; uma de 2004 e outra de 2014 e ambas versam sobre Cadastro e Registro de 

Instituições no COESAD; refere que ambas foram encaminhadas via e-mail aos membros do Conselho; 

coloca que tais Resoluções delimitam quais os critérios e documentações necessárias para que instituições 

que atuam no campo das drogas se cadastrem e estejam registradas no COESAD; refere que não foi 

encontrada revogação das referidas Resoluções e por este motivo o assunto foi colocado na pauta. O 

conselheiro Fiorido sugere que as referidas resoluções sejam apreciadas pela assessoria jurídica da SESD, 

de forma que seja produzida uma nova Resolução atualizada; que depois de elaborada uma minuta, o pleno 

discute e valida. São realizadas reflexões sobre qual o interesse das instituições em realizar cadastro no 

COESAD, tendo em vista que não há nenhum condicionante legal que vede, por exemplo, o recebimento de 

recursos; refletido também que o referido cadastro das instituições poderia ser menos rigoroso em seus 

critérios, tendo como objetivo realmente conhecer as diversas instituições que atuam no campo das drogas. 

Dando seguimento é pontuado sobre o assunto 5) Discussão sobre Fiscalização de Instituições – 

definição e alinhamento de condutas: O conselheiro Fiorido sugere que, a exemplo das Resoluções 

discutidas no ponto anterior, esta pauta também seja encaminhada para a assessoria jurídica, de forma que 

seja elaborado um documento único. A conselheira Dilcinéia, representante do CRP, solicita a palavra para 

pontuar sobre a Comissão de Fiscalização bem como sobre todo o debate já realizado sobre o protocolo de 

visitas; relembra questionamentos já debatidos como: Qual papel da comissão? Quais seus limites? A 

comissão não tem poder de policia, como agir? A Comissão só fiscaliza quando demandada? Entre outros 

apontamentos; refere que tais discussões não foram aprofundadas e o fluxo de atuação da comissão não 

está bem definido; pondera que o ponto da pauta precisa ser melhor discutido e sugere que o debate fique 

para a próxima reunião; coloca ainda que a assessoria jurídica poderá contribuir a medida que a plenária 

estabeleça as diretrizes. Após algumas ponderações e reflexões fica deliberado que o ponto de pauta 

“Comissão de Fiscalização de Instituições” ficará para a próxima plenária. ENCERRAMENTO: nada mais 
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havendo a tratar a reunião se encerrou às doze horas e dois minutos, e eu, Katia Cuzzuol de Almeida, 

Secretária Executiva, lavrei a presente ata. 

 

 

Carlos Augusto Lopes (presidente)  
Getulio Sergio Souza Pinto (suplente) . 
Subsecretaria de Estado de Política Sobre Drogas - SESD 
 
 
 
Samantha Leal Fraga (titular) . 
Cristhiany Miranda Macedo (suplente)  
Secretaria de Direitos Humanos - SEDH 
 
 

AUSENTES 
Erika do Nascimento Bianchi (titular)  
Maria da Penha Guimarães da Conceição (suplente)  
Secretaria de Justiça – SEJUS 
 

 
 
Paulo Expedicto Amaral Neto (titular) 
Rogério da Costa Trindade (suplente) .  
Secretaria de Estado de Segurança Publica – SESP 
 
 
 
João Evangelista de Souza (titular)  
Thaís Scardua Rangel Garcia (suplente) . 
Secretaria de Estado de Educação – SEDU 
 
 
 
Simone Luzia Moraes Dorna (titular) .  
Larissa Almeida Rodrigues (suplente) 
Secretaria de Estado da Saúde - SESA 
 
 

AUSENTES 
Rochester Santana de Lima (titular) .  
Fatima Regina Vieira da Silva (suplente) 
Secretaria de Estado de Trabalho, Assistência Social e Desenvolvimento Social - SETADES 
 
 

AUSENTES 
José Rafael Baroni de Carvalho (titular) . 
Sandra Silva Lima Barreto (suplente) 
Instituto de Atendimento Sócio Educativo do Espirito Santo - IASES 
 
 
 
Thiago de Carvalho Guadalupe (titular) . 
Sergio Krakowiak (suplente)  
Instituto Jones dos Santos Neves – IJSN 
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Expedito Jorge Tavares de Souza (titular) . 
Danielli Tristão Laranja de Landa (suplente) 
Superintendência Regional da Policia Federal no Espírito Santo – SRPF/ES 
 
 
 
José Carlos Fiorido (vice-presidente) . 
Geovanio Sila Ribeiro (suplente) 
Federação Espírita do Estado do Espírito Santo – FEES 
 
 

AUSENTES 
Luiz Alexandre Vervloet (titular) 
Jhonatta Velasco da Silva (suplente)  
Instituto Assistencial ao Uso de Drogas Nova Aliança 
 
 
 
Alciléia Cardoso de Oliveira (titular) . 
Luiz Cesar Ferreira de Oliveira (suplente) . 
Projeto Alfa Comunidade Terapêutica 
 
 
 
Elias Ferreira Nunes (titular) . 
Swami Vivekananda Dutra (suplente) 
Conselho Municipal de Álcool e outras Drogas de Viana 
 
 
 
Jonathas de Souza Santana (titular)  
Dilcinéia Souza Bragança (suplente) . 
Conselho Regional de Psicologia – CRP 16ª Região 
 
 
 
Silvia Maria Lameira Hansen (titular)  
Roziani Costa (suplente) . 
Ordem dos Advogados do Espirito Santo 
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